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TERMO DE REVOGAÇÃO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.709/2023  
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2023   

OBJETO: Contratação aquisição de gêneros alimentícios e materiais de consumo, 
destinados a atenderem as demandas das Secretarias Municipais, da Prefeitura de 
Formosa do Rio Preto.   
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, Leis nºs 8.666/93 e  
10.520/02,  e suas alterações posteriores;  

Considerando que o Processo de Licitação, como qualquer outro procedimento 
administrativo, é suscetível de anulação em caso de ilegalidade, e revogação por 
conveniência e oportunidade, nos termos do art. 49 da Lei 8666/93 e das Súmulas 346 e 
473/STF.   

Considerando que na hipótese do Processo Licitatório em destaque – Pregão Presencial 
020/2023, houve várias situações que inviabilizam a continuidade do processo, dentre os 
quais se destacam a falta de competitividade em alguns lotes, que se vislumbra pela 
possibilidade de ofertar lances apenas por uma empresa, com ofertas em valor bem 
aproximado ao limite máximo estabelecido, e em outro caso com valor superior ao estimado 
pela administração, em que a licitante se recusou a ofertar lance menor alegando erro no 
preço estimado pela administração, devendo este órgão realizar novo levantamento de 
preços, visando evitar ao processo efeitos irreversíveis sobre os aspectos jurídicos, técnicos, 
econômicos e eficiência, em consequência:  

RESOLVE,   

REVOGAR, o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 – MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios e materiais de consumo, 
destinados a atenderem as demandas das Secretarias Municipais, da Prefeitura de Formosa 
do Rio Preto, com fulcro nas Leis Federais nº 8.666/93 (Licitações) e 10.520/02 ( Lei instituiu 
o Pregão como modalidade de licitação), e demais alterações posteriores, em especial o 
“caput” do Art. 49, Lei 8.666/93.  
 

Encaminhe o presente termo de revogação à Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiro 
e Equipe de apoio para anexar ao processo, bem como tomar as providências legais 
cabíveis.  

Formosa do Rio Preto (BA), 06 de julho de 2023.  

 

MANOEL AFONSO DE ARAÚJO  
Prefeito Municipal  
  

MANOEL AFONSO 

DE 

ARAUJO:137632105
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